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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, de 2010 

 

Dispõe sobre a Política Nacional para os 

Biocombustíveis. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

Da Política Nacional dos Biocombustíveis 

Seção I 

Dos Princípios e Objetivos 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional para os 

Biocombustíveis. 

Parágrafo único. A produção de biocombustíveis realizar-se-á 

com a observação de boas práticas socioambientais e obedecerá às 

seguintes diretrizes: 

I – a proteção do meio ambiente, a conservação da 

biodiversidade e a utilização racional dos recursos naturais; 

II – o respeito à função social da propriedade; 

III – o respeito ao trabalhador, na forma da legislação 

trabalhista em vigor;  

IV – o respeito à livre concorrência. 

Art. 2º A Política Nacional para os Biocombustíveis pautar-se-

á pelos seguintes objetivos: 
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I – promover a concorrência nas atividades econômicas de 

produção, comercialização, distribuição, transporte, armazenagem, 

revenda, importação e exportação de biocombustíveis, bem como nas 

atividades econômicas de produção e comercialização de suas matérias-

primas; 

II – assegurar, de forma competitiva e em bases sustentáveis, a 

crescente participação dos biocombustíveis na matriz de combustíveis 

brasileira, em razão de sua natureza renovável e dos benefícios 

econômicos, sociais e ambientais decorrentes de seu uso; 

III – incentivar projetos destinados a pesquisa, 

desenvolvimento e produção de etanol celulósico; 

IV – incentivar projetos destinados à produção de biodiesel e 

bioquerosene por diferentes rotas tecnológicas e matérias-primas; 

V – estimular o uso dos biocombustíveis e suas respectivas 

misturas em quaisquer tipos de veículos automotores e em motores 

estacionários;  

VI – incentivar projetos de cogeração de energia a partir da 

biomassa e de subprodutos da produção de biocombustíveis, assegurando, 

de forma competitiva e em bases sustentáveis, a crescente participação 

dessa fonte na matriz de energia elétrica, em razão do seu caráter limpo, 

renovável e complementar à fonte hidráulica; 

VII – estimular a criação e o desenvolvimento do comércio 

internacional de biocombustíveis; 

VIII – estimular investimentos em infraestrutura para 

transporte e estocagem de biocombustíveis; 

IX – estimular pesquisa e desenvolvimento, inclusive de 

bioengenharia, relacionados à produção e ao uso dos biocombustíveis; 

X – estimular a redução das emissões de gases causadores de 

efeito estufa por meio de uso de biocombustíveis; 
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XI – instituir mecanismos que assegurem aumento progressivo 

da participação de biocombustíveis na matriz energética brasileira; 

XII – assegurar o abastecimento nacional de biocombustíveis; 

XIII – incentivar, acompanhar e participar das iniciativas, 

nacionais e internacionais, de certificação dos biocombustíveis que tenham 

o objetivo de reconhecer a sustentabilidade de sua produção; 

XIV – garantir relações de trabalho dignas; 

XV– reduzir desigualdades regionais; 

XVI – induzir a adequada ocupação do solo, de acordo com o 

zoneamento ecológico-econômico e outros instrumentos correlatos, 

buscando o desenvolvimento social e econômico sem comprometer a 

preservação do meio ambiente.  

XVII – incentivar e acompanhar o desenvolvimento de 

projetos que utilizem rejeitos e subprodutos, urbanos ou industriais, como 

os óleos vegetais e gorduras usadas, para a produção de biocombustíveis. 

XVIII – incentivar a indústria química que utiliza 

biocombustível como matéria-prima. 

§ 1° Para o atendimento aos objetivos da Política Nacional 

para os Biocombustíveis serão utilizados instrumentos de políticas fiscal e 

creditícia. 

§ 2º A Política Nacional para os Biocombustíveis deverá ser 

compatibilizada com a Política Nacional sobre Mudança do Clima – 

PNMC. 

§ 3º A localização, construção, instalação, ampliação, 

modificação e operação de usinas de biocombustíveis dependem de prévio 

licenciamento ambiental, na forma da legislação vigente. 

Seção II 

Das Competências 
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Art. 3° Fica criado o Conselho Interministerial dos 

Biocombustíveis (CIB), órgão de assessoramento da Presidência da 

República, com a atribuição de propor políticas e medidas relacionadas aos 

biocombustíveis, com os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros 

previstos nesta Lei: 

I – promover a participação crescente dos produtos derivados 

de fontes renováveis na matriz de combustíveis, em especial o biodiesel, a 

bioeletricidade, o bioquerosene e o etanol combustível; 

II – desenvolver a Política Nacional para os Biocombustíveis e 

sua inserção na Política Energética Nacional; 

III – estudar, desenvolver e propor mecanismos de políticas 

fiscal e econômica necessários à sustentação do setor de biocombustíveis; 

IV – estimular o desenvolvimento científico e tecnológico da 

produção e uso de biocombustíveis e de bioeletricidade a partir da cana-de-

açúcar e demais de fontes biomassa, inclusive resíduos urbanos e agrícolas; 

V – estimular o comércio internacional dos biocombustíveis. 

§ 1° Integram o CIB: 

I – o Ministro-Chefe da Casa Civil; 

II – o Ministro de Minas e Energia; 

III – o Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

IV – o Ministro da Fazenda; 

V – o Ministro do Desenvolvimento Agrário; 

VI – o Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior; 

VII – o Ministro do Meio Ambiente; 

VIII – o Ministro de Integração Nacional;  

IX – o Ministro das Cidades;  
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X – o Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

§ 2º A organização e o funcionamento do CIB serão 

determinados por decreto do Presidente da República. 

§ 3º O CIB indicará representante nas reuniões do Conselho 

Nacional de Política Energética (CNPE) que deliberarem acerca de 

questões relacionadas a biocombustíveis. 

§ 4° O CIB convidará representantes da Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL), da Empresa de Pesquisa Energética (EPE) e de 

representantes da cadeia produtiva de biocombustíveis para participar de 

suas reuniões, quando julgar necessário à discussão e à deliberação sobre 

assuntos que os envolvam. 

§ 5° O CIB proporá mecanismos de financiamento para setores 

ligados a produção, infraestrutura, armazenagem e tecnologia de 

biocombustíveis, solicitando anualmente a correspondente previsão no 

orçamento da União. 

Art. 4° Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento realizar zoneamento agroecológico das matérias-primas 

para produção de biocombustíveis segundo variáveis ambientais, 

topográficas, climáticas, hídricas e edáficas, por padrão tecnológico; 

 

CAPÍTULO II 

Da Infraestrutura de Transporte Dutoviário de Biocombustíveis 

Art. 5º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os 

fins desta Lei e de sua regulamentação:  

I - Capacidade de transporte: volume máximo diário de 

biocombustível que o transportador pode movimentar em um determinado 

duto de transporte de biocombustível;  
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II - Capacidade contratada de transporte: volume diário de 

biocombustível que o transportador é obrigado a movimentar para o 

carregador, nos termos do respectivo contrato de transporte;  

III - Capacidade disponível: parcela da capacidade de 

movimentação do duto de transporte de biocombustível que não tenha sido 

objeto de contratação sob a modalidade firme;  

IV - Capacidade ociosa: parcela da capacidade de 

movimentação do duto de transporte de biocombustível contratada que, 

temporariamente, não esteja sendo utilizada;  

V - Carregador: agente que utilize ou pretenda utilizar o 

serviço de movimentação de biocombustível em duto de transporte de 

biocombustível, mediante autorização da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

VI - Carregador inicial: é aquele cuja contratação de 

capacidade de transporte tenha viabilizado ou contribuído para viabilizar a 

construção do duto de transporte de biocombustível, no todo ou em parte;  

VII - Transportador: empresa autorizada para atividade de 

transporte de biocombustível por meio de duto. 

Art. 6º A construção, a ampliação, a operação de instalações 

dutoviárias de biocombustíveis, bem como o transporte desses 

combustíveis por meio de dutos poderá ser realizada por qualquer empresa 

ou consórcio de empresas constituídas sob as leis brasileiras com sede e 

administração no País, desde que autorizada pela da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

§ 1° A atividade de transporte dutoviário de biocombustíveis e 

aquelas a ela inerentes são consideradas de utilidade pública, sujeitas a 

fiscalização e regulação por parte da ANP. 

§ 2º A expedição da autorização para exploração de atividades 

previstas no caput deste artigo é ato administrativo que exige do 
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interessado no exercício desse direito o preenchimento das seguintes 

condições, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

I – demonstrar ser empresa constituída sob as leis brasileiras, 

com sede e administração no País;  

II – demonstrar sua regularidade fiscal;  

III – apresentar projeto viável tecnicamente e de acordo com 

as exigências técnicas aplicáveis, inclusive quanto à segurança das 

instalações; 

IV – apresentar licenças ambientais necessárias para a 

execução das atividades pretendidas. 

§ 3º A autorização de que trata o caput somente poderá ser 

revogada por solicitação do próprio interessado ou por ocasião do 

cometimento de infrações passíveis de punição com essa penalidade, 

conforme previsto em lei. 

Art. 7º Fica assegurado o acesso de terceiros aos dutos de 

transporte de biocombustíveis, nos termos desta Lei e de sua 

regulamentação, observado ainda os seguintes dispositivos:  

I – caberá ao Ministério de Minas e Energia, ouvida a ANP, 

fixar o período de exclusividade que terão os carregadores iniciais para 

exploração da capacidade contratada dos novos dutos de transporte de 

biocombustíveis.  

II – para o caso dos empreendimentos de que tratam este 

artigo, o período de exclusividade que terão os carregadores iniciais será no 

mínimo de 10 (dez) anos, contados do início da operação comercial do 

respectivo duto de transporte de biocombustíveis.  

§ 1°. No caso de existência de capacidade disponível ou ociosa 

dos dutos de transporte de biocombustíveis existentes ou a serem 

construídos, facultar-se-á a terceiros interessados o livre acesso ao duto e à 

infraestrutura relacionada, mediante remuneração adequada ao titular das 

instalações, observado o seu direito de preferência. 
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§ 2° A ANP regulará os aspectos técnicos, de qualidade, de 

segurança e viabilidade voltados à permissão de livre acesso aos dutos de 

trata este artigo; 

§ 3° As condições de acesso serão objeto de livre negociação 

entre as partes, mediante contrato, observado o disposto nesta Lei e nos 

termos da sua regulamentação. 

Art. 8º O acesso aos dutos de transporte de biocombustíveis 

dar-se-á, entre outras formas previstas em regulamentação, por contratação 

de serviço de transporte:  

I - firme, em capacidade disponível;  

II - interruptível, em capacidade ociosa; e  

III - extraordinário, em capacidade disponível.  

Parágrafo único. O acesso aos dutos de transporte de 

biocombustíveis dar-se-á primeiramente na capacidade disponível e 

somente após sua integral contratação é que ficará garantido o direito de 

acesso à capacidade ociosa, observado o disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 7º desta Lei.  

Art. 9º O acesso ao serviço de transporte firme, em capacidade 

disponível, referido no inciso I do caput do art. 8º desta Lei, dar-se-á 

mediante chamada pública realizada pela ANP, conforme diretrizes do 

Ministério de Minas e Energia.  

Parágrafo único. Os acessos aos serviços de transporte 

interruptível, em capacidade ociosa, e extraordinário, em capacidade 

disponível, dar-se-ão na forma da regulamentação, assegurada a 

publicidade, transparência e garantia de acesso a todos os interessados.  

Art. 10. Fica autorizada a cessão de capacidade, assim 

entendida como a transferência, no todo ou em parte, do direito de 

utilização da capacidade de transporte contratada sob a modalidade firme.  
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Parágrafo único. A ANP deverá disciplinar a cessão de 

capacidade de que trata este artigo de forma a preservar os direitos do 

transportador.  

Art. 11. A transferência de titularidade da autorização para 

construir, ampliar e operar instalações e transportar biocombustíveis por 

meio de dutos estará sujeita à comprovação do atendimento, pelo 

cessionário, dos mesmos requisitos exigidos para a sua expedição e deverá 

ser requerida em até 30 (trinta) dias após a realização do ato que importe na 

transferência. 

CAPÍTULO III 

Do Abastecimento dos Biocombustíveis 

Art. 12. Os produtores e distribuidores de biocombustíveis 

deverão garantir o volume de biocombustíveis suficientes para assegurar o 

abastecimento regular de combustíveis em todas as localidades do País, na 

forma da regulamentação. 

§ 1º A atividade de produção de biocombustíveis e aquelas 

inerentes são consideradas de utilidade pública, sujeitas a fiscalização e 

regulação por parte da ANP e, onde couber, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

§ 2º Compete à ANP:  

I - regulamentar mecanismos que assegurem o suprimento de 

biocombustíveis para a garantia do abastecimento nacional de 

combustíveis, podendo atribuir, para tanto, entre outras providências, 

responsabilidades para produtores e distribuidores. 

II – promover a regulamentação do transporte de 

biocombustíveis, considerando suas características químicas e densidades. 

Art. 13. O percentual mínimo obrigatório de adição de 

biodiesel ao óleo diesel comercializado ao consumidor final, em qualquer 

parte do território nacional passa a ser fixado em 20% (vinte por cento) em 

volume. 
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§ 1º O prazo para aplicação do disposto no caput deste artigo, 

na forma do regulamento, observará o seguinte cronograma: 

I - percentual mínimo obrigatório de adição de biodiesel ao 

óleo diesel comercializado ao consumidor final de 7% (sete por cento), a 

partir da vigência desta lei; 

II - percentual mínimo obrigatório de adição de biodiesel ao 

óleo diesel comercializado ao consumidor final de 10% (dez por cento), no 

prazo de 8 (oito) anos a partir da vigência desta lei; 

III - percentual mínimo de que trata o caput deste artigo, no 

prazo fixado no regulamento. 

§ 2º Os percentuais intermediários, relativos aos incisos do 

parágrafo anterior, deverão ser gradualmente ampliados para cumprimento 

do disposto no caput de acordo com regulamento, observados os seguintes 

critérios: 

I - a disponibilidade de oferta de matéria-prima e a capacidade 

industrial para produção de biodiesel; 

II - a participação da agricultura familiar na oferta de matérias-

primas; 

III - a redução das desigualdades regionais; 

IV - o desempenho dos motores com a utilização do 

combustível; e 

V - as políticas industriais e de inovação tecnológica. 

§ 3º Fica autorizada a adição de 20% (vinte por cento) de 

biodiesel ao óleo diesel utilizado no transporte coletivo urbano, 

intermunicipal e interestadual.  

§ 4º Fica facultado às distribuidoras de combustíveis, 

autorizadas a exercer a atividade pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP), comercializar o óleo diesel com 

acréscimo estabelecido em 5% (cinco por cento) além do percentual 
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mínimo obrigatório de biodiesel definido no §1º do caput deste artigo, 

denominado B+5. 

§ 5º Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) definir os limites de variação admissíveis para 

efeito de medição e aferição dos percentuais de que trata este artigo. 

§6º O biodiesel necessário ao atendimento dos percentuais 

mencionados neste artigo terá que ser processado, preferencialmente, a 

partir de matérias-primas produzidas por agricultor familiar, inclusive as 

resultantes de atividade extrativista. 

Art. 14. 80% (oitenta por cento) do volume a ser 

comercializado em cada leilão ordinário de biodiesel deverão ser 

destinados exclusivamente às empresas que detêm o Selo Combustível 

Social de que trata o Decreto nº 5.297, de 6 de dezembro de 2004. 

Art. 15. O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

definirá diretrizes para estimular e autorizar a comercialização e o uso de 

bioquerosene na matriz energética brasileira, observados os seguintes 

critérios: 

        I - a disponibilidade de oferta de matéria-prima e a 

capacidade industrial para produção de bioquerosene; 

        II - a participação da agricultura familiar na oferta de 

matérias-primas; 

        III - a redução das desigualdades regionais; 

        IV - as políticas industriais e de inovação tecnológica. 

Parágrafo único. O CNPE estabelecerá políticas públicas para 

incentivar o uso do bioquerosene, com vistas à adição de percentual 

mínimo obrigatório do biocombustível no querosene fóssil de aviação 

utilizado em território nacional. 

 

CAPÍTULO IV 



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA 

 

12 

 

Disposições Finais 

Art. 16. A produção para o autoconsumo deverá ser 

incentivada e utilizada exclusiva e totalmente para o consumo próprio de 

sua frota, observando a regulamentação da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustível (ANP). 

Art. 17. Os titulares de autorizações para o transporte 

dutoviário já emitidas pela ANP, bem como os requerentes de pedidos de 

autorização cujo procedimento de análise esteja em curso poderão solicitar 

a adaptação de suas autorizações ou pedidos em curso aos termos desta Lei, 

de forma a convertê-los em autorizações ou pedidos de autorização para 

transporte exclusivo de biocombustíveis, aproveitados os atos já praticados. 

§ 1° Os dutos destinados à movimentação de petróleo, seus 

derivados e gás natural, em caráter exclusivo ou não, permanecem regidos 

pelas normas vigentes. 

§ 2º O requerimento de adaptação da autorização referido no 

caput deste artigo não prejudicará as licenças ambientais já obtidas, sem 

prejuízo da possibilidade de seu titular pleitear a adequação das 

condicionantes impostas pelos órgãos competentes ao transporte exclusivo 

de etanol combustível. 

Art. 18. As operações envolvendo a aquisição e transporte de 

rejeitos e subprodutos, urbanos ou industriais, como os óleos vegetais e 

gorduras usadas, para a produção de biocombustíveis receberão isenção da 

incidência de impostos federais. 

Art. 19. O Poder Executivo graduará a alíquota do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre os produtos 

classificados na posição 87.03 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL 

(NCM), para fins do cumprimento da seletividade pela essencialidade, de 

acordo com os seguintes critérios: 

I – cilindrada do motor; 

II – adoção de tecnologia que permita o uso de 

biocombustíveis; 
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III – consumo de combustível por quilômetro rodado 

(eficiência energética); 

IV – emissão de gases e partículas poluentes por quilômetro 

rodado, inclusive os causadores do efeito estufa; 

V – relação de consumo mais favorável aos biocombustíveis 

quando comparado aos combustíveis de origem fóssil, no caso de motores 

com tecnologia multicombustível; 

VI – uso; e 

VII – capacidade de carga ou de transporte de passageiros. 

Art. 20. Fica instituído o Programa Nacional de Cooperativas 

de Pequenos Produtores de Etanol Combustível (PROPEP), que tem por 

finalidade promover o desenvolvimento sustentável e a geração de emprego 

e de renda no campo. 

Parágrafo único. São beneficiários do PROPEP os pequenos 

produtores de etanol combustível, constituídos como pessoa física ou 

jurídica, associados em cooperativas, que possuam capacidade de produção 

diária dentro dos limites e demais condições estabelecidos em regulamento. 

Art. 21. O art. 4° da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

“Art. 4° ........................................................................ 

...................................................................................... 

§ 3° A ANP elaborará, anualmente, relatório detalhado sobre 

a oferta e demanda de combustíveis, a fim de orientar o 

cumprimento da obrigação prevista neste artigo.” (NR) 

Art. 22. Os arts. 1º, 6º, 8º e 68-A da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º ................................................................ 

............................................................................. 
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§ 1º A Política Energética Nacional deverá ser 

compatibilizada com as diretrizes da Política Nacional sobre 

Mudança do Clima – PNMC. 

§ 2º O incremento da participação dos biocombustíveis na 

matriz energética nacional será orientado por instrumentos fiscais e 

creditícios com condições favoráveis, em razão do caráter limpo e 

renovável dos biocombustíveis. 

........................................................................... 

Art. 6º ............................................................... 

............................................................................. 

XXIV – Biocombustível: substância derivada de biomassa 

renovável, tal como biodiesel, bioquerosene, etanol e outras 

substâncias estabelecidas em regulamento da ANP, que pode ser 

empregada diretamente ou mediante alterações em motores a 

combustão interna ou para outro tipo de geração de energia, 

podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis de origem 

fóssil; 

XXX - Etanol: biocombustível líquido derivado de biomassa 

renovável, que tem como principal componente o álcool etílico, 

que seja destinado para uso, diretamente ou mediante alterações, 

em motores a combustão interna com ignição por centelha, em 

outras formas de geração de energia ou em indústria petroquímica, 

podendo ser obtido por rotas tecnológicas distintas, conforme 

especificado em regulamento; e 

............................................................................. 

............................................................................. 

Art. 8º ................................................................ 

XXIX – manter o registro das unidades industriais produtoras 

de biocombustíveis; 

XXX – acompanhar a produção de biocombustíveis; 

XXXI – elaborar relatórios de origem e destino da 

comercialização de toda a cadeia de combustíveis e 

biocombustíveis, detalhados por município do produtor ao 
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distribuidor, contendo informações de volumes, preços, distâncias e 

fretes, detalhando e sumarizando-os por evento, combustível e 

período mensal;  

XXXII – tornar públicos os relatórios mensais com 

informações do setor de combustíveis e de biocombustíveis. 

§ 1º No exercício das atribuições de que trata este artigo, com 

ênfase na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, 

desde que em bases econômicas sustentáveis, a ANP poderá exigir 

dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento:  

........................................................................... 

§ 2º De forma associada às exigências impostas pela ANP 

com base no parágrafo anterior, o Poder Executivo deverá instituir 

instrumentos financeiros e de desoneração fiscal que garantam a 

sustentabilidade econômica para o cumprimento das obrigações e 

reduzam a onerosidade dessas aos agentes econômicos. 

........................................................................... 

Art. 68-A. ......................................................... 

........................................................................... 

§ 2º .................................................................... 

........................................................................... 

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e 

municipal, excetuados os débitos fiscais que sejam objetos de 

processo administrativo ou judicial ainda não transitados em 

julgado, bem como demonstrar a regularidade de débitos perante a 

ANP; 

............................................................................ 

§ 3º A autorização será concedida pela ANP em até 90 

(noventa) dias após a apresentação do pedido de autorização pelo 

interessado, acompanhada de toda a documentação exigida no 

parágrafo 2º deste artigo. 

............................................................................ 
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§ 9º A condição prevista no inciso II do § 2º do presente 

artigo não é aplicável às empresas ou aos consórcios de empresas 

que já exerciam atividades econômicas da indústria de 

biocombustíveis, em relação aos fatos geradores anteriores à data 

da publicação desta lei. 

§ 10. A ANP poderá estabelecer prazo de até 20 (vinte) anos 

para as empresas ou consórcios de empresas que já exerciam 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis na data da 

publicação desta lei para se adequarem às condições do § 2º do 

presente artigo.” (NR) 

Art. 23. O art. 67 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 “Art. 67. ................................................................................ 

................................................................................................. 

§ 4º Poderão ser operadas, em caráter excepcional e com 

prévia homologação da autoridade aeronáutica, aeronaves com 

matrícula brasileira, convertidas para a utilização de 

biocombustíveis em oficinas credenciadas pela autoridade 

aeronáutica. 

§ 5º A conversão de aeronaves para utilização de 

bicombustível atenderá a padrões e procedimentos estabelecidos 

pela autoridade aeronáutica. ”(NR) 

Art. 24. O art. 9° da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 9º..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 4º Na definição das alíquotas aplicáveis aos combustíveis, o 

Poder Executivo deverá sempre assegurar a competitividade dos 

biocombustíveis em confronto com os combustíveis de origem 

fóssil concorrentes. 

§ 5º A redução prevista no caput não poderá resultar em 

alíquotas inferiores a R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por 

metro cúbico, no caso da gasolina. 
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§ 6º As alíquotas específicas indicadas no art. 5º desta Lei, 

bem como as alíquotas mínimas constantes no § 4º do presente 

artigo, serão corrigidas anualmente, a partir de 1º de janeiro de 

2013, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), ou por índice que o suceder.” (NR) 

Art. 25. Acrescentem-se à Lei nº 11.116, de 18 de maio de 

2005, os seguintes arts. 8º-A e 8º-B: 

“Art. 8º–A Fica instituído o Fundo de Apoio ao Biodiesel e 

ao Bioquerosene (FABio), de natureza contábil, com a finalidade 

de prover recursos financeiros para fomentar a produção de 

biodiesel e bioquerosene. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

como beneficiários os produtores que tenham o selo de combustível 

social. 

Art. 8º–B Constituem receitas do FABio: 

I – recursos do Orçamento Geral da União, transferidos pelo 

Tesouro Nacional; 

II – recursos transferidos por instituições governamentais e 

não governamentais, nacionais e internacionais; 

III – doações de qualquer natureza; 

IV – rendimentos de aplicações financeiras de suas 

disponibilidades; e 

V – outras receitas que lhe forem atribuídas.” 

Art. 26. O etanol combustível ofertado ao consumidor final 

deverá ser identificado pela nomenclatura “etanol”. 

Parágrafo único. Os termos “álcool”, “álcool carburante” ou 

“álcool combustível”, quando empregados no contexto da legislação 

nacional sobre combustíveis, devem ser entendidos como “etanol 

combustível”. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 28. Fica revogada a Lei n° 7.029, de 13 de setembro de 

1982. 

 

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2013. 

 

Senador BENEDITO DE LIRA, Presidente 

 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator 

 


